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ATA 03- REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CACS-FUNDEB - 2025 

PAUTA: COMPROVAÇÃO E VALIDAÇÃO DAS VACÂNCIAS RETROAGIDAS A 1º 

DE JANEIRO DE 2025 
Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às 9h, realizou-se, de forma 

remota por meio da plataforma Google Meet, reunião extraordinária do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (CACS-FUNDEB) do município de 
Rosana, com a finalidade de deliberar sobre as vacâncias ocorridas no colegiado em 
31/12/2024. A presidente, senhora Paula que deu as boas vindas e esclareceu a 
importância e necessidade desta reunião extraordinária. Em seguida passou a palavra 
para professora de Apoio e Assessoramento aos Conselhos Maria Yvone Machado Guilherme 

que após os cumprimentos iniciais, informou aos presentes sobre as vacâncias 
ocorridas no âmbito do colegiado em 2024. Esciareceu que pelo tempo que esteve 
atuando nos conselhos nunca teve acesso às plataformas de cadastro, e que neste 
caso se referia ao Sistema SISCAS, onde devem ser realizados todos os cadastros e 
ou alterações dos membros. Verbalizou que monitora o e-mail do CACS-FUNDEB com 
pouca regularidade e que no dia 30 de junho verificou que havia sido encaminhado no 
e-mail do FUNDEB dia 09 de junho de 2025, uma orientação do FUNDEB/ 
Coordenação da Operacionalização do Sistema SISCAS, que a partir seria necessário 
que cada alteração ou desligamentos fossem acompanhadas de documentação 
comprobatória exarada pelo conselho pleno do CACS, conforme exigido pela Portaria 
nº 808/2022, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em 
atendimento ao Art. 5º, 812 da referida normativa, que esta Portaria foi encaminhada 
as secretarias municipais/estaduais de educação em janeiro de 2023, e ela não teve 
conhecimento da portaria, e que neste ano não havia e-mail do conselho ativo, motivo 
pelo qual o CACS não teve acesso. Após os devidos esclarecimentos passou a fazer a 
leitura nominal de cada vacância apresentando os seguimentos representativos e os 
motivos conforme segue: 

1. Maria de Lourdes Pompeo — Titular - Segmento: Representante do CME. 
Motivo da Vacância: Término do mandato do Conselho Municipal de Educação 
(instância que a indicou). - Ex-Presidente do CACS FUNDEB; 

2. Beatriz Cristina Guimarães Soares- Titular. 
Segmento: Representante do Executivo pela Secretaria Municipal de Educação 
Motivo da Vacância: Desligamento funcional como coordenadora da Educação 
Especial da Secretaria Municipal de Educação; 

3. Juliana Dardis — Suplente 
Segmento: Representante do CME. Motivo da Vacância: Término do mandato do 
Conselho Municipal de Educação (instância que a indicou); 

4. Jéssica Leandra dos Passos Nayde Martins — Titular 
Segmento: Representante dos pais de alunos da educação básica pública. 
Motivo da Vacância: não tem mais filhos matriculados na rede pública, tendo suas 
filhas transferidas para a rede particular. - Ex Vice-Presidente; 

5. Taiza Rodrigues da Silva — Titular E 
Segmento: Representante dos pais de alunos da educação básica pública. PL ? 
Motivo da Vacância: transferiu-se para outro município.; O 

jour 
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6. Alessandra Feijó Colman — Suplente ao NS 

Segmento: Representante dos diretores das escolas públicas municipais 

Motivo da Vacância: falecimento por complicações causadas pela gripe H1N1; 

7. Jonata de Almeida de Brito — Titular 

Segmento: Representante do Poder Executivo, 
Motivo da Vacância: exonerado da condição de representante do segmento em 2025; 

8. Alessandra Aparecida Pereira Garcia Coronel- Suplente: 
Segmento: Representante do Poder Executivo, 
Motivo da Vacância: exonerado da condição de representante do segmento em 2025; 

9. José Francisco Pinto — Titular 
Segmento: Representante dos alunos da rede pública municipal. 
Motivo da Vacância: Desligamento da rede municipal de ensino em razão da conclusão 
do curso de EJA — Ensino Fundamental |; 

10. José Alves da Silva — Suplente 
Segmento: Representante dos alunos da rede pública municipal. 

Motivo da Vacância: Desligamento da rede municipal de ensino em razão da conclusão 
do curso de EJA — Ensino Fundamental |; 

11. Sandra Rodrigues de Souza — Titular 
Segmento: Representante dos alunos da rede pública municipal. 
Motivo da Vacância: Desligamento da rede municipal de ensino em razão da conclusão 

do curso de EJA — Ensino Fundamental |; 

12. Maria Aparecida de Oliveira Sobral — Suplente 
Segmento: Representante dos alunos da rede pública municipal. 
Mativo da Vacância; Desligamento da rede municipal de ensino em razão da conclusão 
do curso de EJA — Ensino Fundamental |; 

13. Mariana Vernaschi Silva- Titular 

Segmento: Representante da Sociedade Civil; 
Motivo da Vacância: por cessação de sua condição de representante do segmento; 

14. Marilda Cristina da Silva Zorzi — Titular 
Segmento: Representante da Sociedade Civil 
Motivo da Vacância por cessação de sua condição de representante do segmento. 

Ficou registrado em ata que as vacâncias acima elencadas retroagem a 1º de janeiro 
de 2025, data em que os referidos membros deixaram de compor o conselho, e que a 
secretaria municipal de educação realizou todos os trâmites previstos na legislação 
para suprir as vacâncias tais como: Edital de Convocação para Eleições do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb — CACS FUNDEB;, 

publicado no DOM de 18/02/2025, edição 1425; Edital de Divulgação de 
Candidatos Inscritos para Eleição dos Membros do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb Cacs-Fundeb Mandato Tampão 
Até 15/12/2026; Edital de convocação para eleição de novos membros publicado 
no DOM - Edição 1434 de 28/02/2025 e Decreto número 3.983/2025 de 31/03/2025 
que nomeou os novos membros eleitos. Foi destacado pela presidente a vice que, 
conforme previsto na legislação vigente, as devidas alterações deverão ser atualizadas 
no Sistema SISCACS, a fim de garantir a regularidade e a transparência na
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ição do Conselho. Após a exposição, os(as) conselheiros(as) presentes deliberaram 

favoravelmente sobre o reconhecimento das vacâncias e a necessidade de suas 
atualizações no sistema, nos termos legais. 

Foi pactuada a elaboração do registro através de ofício, comunicando Senhora Joelma 
Gimendes Oliveira Vilella, Secretaria Municipal de Educação, e demais órgãos 
competentes sobre a comprovação deste colegiado quanto as vacâncias ora 
apresentas. Nada mais havendo a tratar, a presidente colocou em votação a ata que foi 

APROVADA eletronicamente na sua totalidade pelos presentes, tendo essa ata lavrada pela 
professora de Apoio e Assessoramento aos Conselhos Maria Yvone Machado Guilherme em 
virtude da ausência justificada pela secretária do conselho, e segue assinada pela presidente e 
vice-presidente respectivamente. 

Rosana/SP, 10 de julho de 2025. 

Arda drum drle Lo nona Joke Moradias 
Paula Vanessa Toso Silva Maria Salete Florentino 

Presidente Vice- Presidente


